
Regido pela Lei n.° 8.666 de 21  de Junho de 1993 -Alterada e consolidada

PREÂMBULO

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitma  Municipal  de Acopiara,  Estado  do  Ceará  toma  público

para conhecimento de todos os interessados que no período de  11  DE FEVEREIRO  DE 2022 A 03  DE MARCO  DE 2022,
das  Osh  às  12h, .na  sedé  da  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Socíal,  localizada  à  Rua  José  Paulino,  n°  215,
Centno  -  Acopiara  -  Ceará  -  CEP  63,560-000  realizará  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS   DESTINADO  AO   PROGRAMA  AUXILIO   BRASIL  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DO  TRABALHO   E
DESENVOLVIMENTO   SOCIAL  DO   MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,  CONFORME   ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS   NO

TiRM0  DE  REFERÊNCLA,  tudo  de  acordo  com  a  Lei  n.°  8.666/93,  de  21  de  Junho  de  1993,  alterada  e  consolidada  e
legislação complementar em vigor.

Objeto:

CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  PARA  PRESTAÇA0  DE  SERVIÇOS  DESTINADO
A0  PROGRAMA AUXILIO  BRASIL  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA DO TRABALHO
E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,   CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

N° do Processo: 001/2022-CD

Órgão lnteressado: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Espécie: CREDENCIAMENTO

Período: 11  DE FEVEREIR0 DE 2022 A 03 DE MARC0 DE 2022, das Osh às 12h

Compõem-se o presente Edital das partes A e 8, confome a seguir apresentadas:

PARTE A -Condições para credenciamento, julgamento e contratação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para credenciamento, julgamento e formalização do contrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Temo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelos:

a) Solicitação de credenciamento
b) Declaração de inexistência de fatos supervenientes

ANEXO 111 -Minuta do Contrato

1.   D00BJETO



2.1.     Os     documentos    de     credenciamento    serão     recebidos     na    Sede    da    SECRETARIA     DO    TRABALHO     E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  no  período  de  11  DE  FEVEREIR0  DE  2022 A 03  DE  MARCO  DE  2022,  das  Osh  às  12h,
localizada na Rua José Paulino,  n° 215, Centrc) -Acopiara -Ceará -CEP 63.560-000.
22.  Os  documentos  recebidos  na  Sede  da  Secretaria,  após  o  periodo  de  credenciamento,  serão  remetidos  a  Comissão
Permnente de Lbftação.
2.3. Nada obsta que sçja credenciada mais de um profissional prestador de sen/iço, diürante a vigência desse procedimento.
2.4.  Os interessados  poderão solicitar credenciamento,  a qualquer tempo,  desde que cumpridos todos os  requisitos  e que
estçja vigente o presente Edffl de Credenciamento.

3. DAS CONDPÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
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fixadas  neste  Edftal  e  que  não  estçjam  em  processo  de  suspensão  ou  declaração  de  inidoneidade  por  parie  do  Poder
Púbm.
32.   Não poderà partiçipar do credenciamento as pessoas físicas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com
a Admínistração  Pública direfta ou  indineta,  féderal, estadual ou  municipal, ou tenham sido descredenciados pela Prefeitura
Municipal  de  Acopiara,  anteriormente,  por  descumprimento  de  cláusulas  contratuais  ou  irregularidade  na  execução  dos
s~prestados.
3.3.  A  inscrição  no  processo  Ímplica  na  manifestação  de  interesse  em  participar do  processo  de  credenciamemo junto  a
Prefeitura  Municipal  de  Acopiara,  no  periodo  de  entrega  da  documentação,  conforme  dk;posto  no  item  2,  e  aceitação  e
slibmissão,  independentemente de declaração expressa,  a todas as  normas e condições estabelecidas  no  presente  Edftal,
s"Js anexos, bem como aos atos normativos pertinentes expedidos pela Administração Municipal.
3.4.   Para credenciarLse o proponente deverá habilitarLse através de:
3.4.1.  Solicitação de credenciamento, que deverá ser apresentada conforme o modelo do Anexo 11  "A", sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ambúuídade, com a documentação solicitada neste Edffl;

3.4.2.  PESSOA FÍSICA  -\ NIVEL SUPERIOR
a) Cadastro Nacional de Pessoas FÍsica (CPF);
b)  Documentos oficial de identificação (com fóto);
c) Compmvação de aptídão para o exercício do cargo/ função através de uma das alternativas abaixo:

•      Cédula   de   Wentidade   Profissional   expedida   pelo   Conselho   Regíonal   ou   órgão   representativo   da   respectiva

categoria, se for o caso;
•      Cehificado e/ou diploma que comprove a fomação/capacidade na àrea para a qual estçja se inscrevendo;

d) Comprwame de endereço atualizado;
e)  Curricuk) Profisskjnal.

f)  Declaração de inexístência de fato supen/eniente impeditivo da habilitação,  conforme o modek) do Anexo 11,  UB".

3.4.3.  PESSOA FÍSICA  - NIVEL MÉDIO
a) Cadastro Nacional de Pessoas Física (CPF);
b)  Documentos oficial de identificação (corri foto);

c) Comprovação de aptidão para o exercício do cargo/ função através de uma das altemativas abaixo:
•      Certificado e/ou diploma que comprove a fomação;
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\\d) Comprovante de endereço atualizado;
e) Currículo Profissional.

f) Declaração de inexistênóia de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme o modelo do Anexo

0

./
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3.4.4.  DO PROCESSAMENTO  DO CREDENCIAMENTO
3.4.4.1  A  análise  e  avaliação  da documentação  dos  interessados serão  realizadas  pela  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme critério de pontuação a seguír.

3.4.42 As vagas remanescentes serão ocupadas pelos candidatos que compuserem o Cadastro de reserva e serão

preenchidas conforme necessidades.

3A5. DO CRITÉRlo DE SELECÃ0
3.4.5.1 A Comissão adotará para efeito de classificação, os seguintes critérios para seleção dos interessados, visando obter
o melhor periil técnti e profissional, conforme tabela abaixo:

a)              PARA NÍVEL SUPERIOR:

EXPERIENCIA PROFISSIONAL PONTOS MÀXIMO DE PONTOS MÀXIM0  DECERTIFICADOS

CURSOS ACIMA DE 40HORAS ATE 80 HORAS 1,0 1,0 1

CURSOS ATE 20 HORAS 1,0 2,0 2
CONFERENCIAS, SEMINARIOS E 0FICINAS 0,25 2,0 4
COM CARGAS HORÁRIA MiNIMA DE S HORAS.

PONTUAÇÂO TOTAL 5,0

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS MAXIMO  DE PONTOS

EXPERIENCIA PROFISSIONAL NA ÀREA 01  POR ANOCOMPLETO 10  PONTOS

PONTUACÂO TOTAL 10

•      Comprovação da Experiência profissional será através de uma das altemativas abaixo:

a)Cópia da Caheira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
b) Contratos de prestação de serviços.

b)          PARANÍVELMÉDlo:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTOS MÀXIMO DE PONTOS MÀXIMO  DECERTIFICADOS

CURSOS ACIMA DE 40HORAS ATE 80 HORAS 1,0 1,0 1

CURSOS ATÉ 20 HORAS 1,0 3,0 2

CONFERENCIAS, SEMINARIOS E OFICINAS 0,25 2,0 4
COM CARGAS HORÁRIA MÍNIMA DE S HORAS.

PO NTUAÇÃO TOTAL _5,0



3.4.5.2 A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, na avaliação da documentação e seleção dos
candidatos, OBSERVARÁ.
3.4.5.3 A Pontuação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos alcançados, confome tabela acima.
3.4.5.4 0s candidatos classificados serão convocados obedecendo á ordem de classificação, iniciando-se pela mais alta

pontl,ação.
3.4.5.5 Na classificação final, entre candidatos com igual pontuação, §erão fatores de desempate:

a)     Maior pontuação na experiência profissional:
b)     Persistindo o empate, {erá preferência o candidato mais velho;

3.4.5.6  Comporão  o  cadastro  de  reserva  tantos  profissionais  quantos  forem  habilitados  para  o  certame,  devendo  ser
obedecída a classificação final  para os casos de chamamento,  observados os cn.térios fixados no presente edital e sistema
igualitârio de convocação.
3.4.5.7  0  resultado  final  do  proces§o  de  credenciamento,  contendo  a  relação  de todos  os  profissionais  que  obtiverem  o
deferimento  do   pedído,   será  publicado   no  Quadro  de  Avisos  da   Prefeitura   Municipal   e  da  secretaria  do  Trabalho  e
DesenvoMmento Social de Acopiara, no prazo de até 30 dias úteis, após o último dia para recebimento dos pedidos.
3.5.  As solicitações de credenciamento acompanhadas dos documentos tratados  neste  Edital serão  entregues  na Sede da
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLvllvIENT0 SOCIAL.
3.6. Estarà apta ao credenciamento os que atenderem ao edital e apresentar toda a documentação exígida.
3.7.  A  solicítação  de  credenciamento  apresentada  de  foma  incompleta,  rasurada  ou  em  desacordo  com  o  estabelecido
neste  Edital  será  considerada  inepta,  podendo  o  interessado  apresentar  nova  solicitação  escoimada  das  causas  que
ensejaram sua inépcia.
3.8. Serão declarados credencíados todos os requerimentos que estiverem de acordo com este Edital.
3.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em origínal ou cópia autenticada por Tabelião de  Notas ou  por
servidor público municipal no exercício de suas funções.
3.10. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasiiras ou ressalvas.
3.11.   Os   interessados   em   parlicipar  deverão   apresentar  os  documentos   para   habilitação  em   ENVELOPE   LACRADO
contendo na pane extema a seguinte indícação:

ENVELOPE N° 1  - HABILITAÇAO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
CREDENCIAMENTO  N.° 001/2022 - CD

PARTICIPANTE:
CPF:

4.  DO  DESCREDENCIAMENTO

4.1.  0  presente  credenciamento  tem  caráter  precário,  por  isso,  a  qualquer  momento,  o6-redenciado  ou  a  Administração



5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS \ /
5.1. A credenciada fomecerá, no âmbito de sua fomação profissíonal, os serviços para complementação aos programas de
assistência socíal do Municípío de Acopiara.
5.2.  Consideram-se beneficián.os:
a) Demanda Referenciada -através de Unidades de Assi§tência Social;
5.3. A inclusão de especialidades pela credenciada, ao longo da duração do Temo de Credencíamento, ficará condicionada
à  prévia e expressa  autorização  da  Secretaria do  Trabalho e  Desenvolvímento  Social,  observando-se,  no  que couber,  as
exigências de qualificação previstas neste Edital.
5.4- A credenciada fica sujeita  à visita da  Equipe técníca da  Secretaria do Trabalho e  DesenvoMmento  Social,  a ciualquer
tempo.

6. DO FORNECIMENTO DOS SERvlços E DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

0 â.Áà,8gAÀÊrRe#eoncjÊdÃtEo[EOÉeÊriNaêíÀ.no  âmbjto  de  suas  especía,Ídades,  os  servjços  descritos  no  Anexo  ,  do  PRojETo
6.2. 0 serviço deverà ser realizado na Unidade para a qual prestará o serviço a ser executado, confome especificações do

projeto básico/ temo de referência.
6.3. Para o fomecimento dos serviços serão emitídas O.S, em confomidade com as propostas apresentadas.
6.4.  Os  serviços  deverão  obedecer  a  um  cronograma  de  escala,  a  parijr  das  características  que  se  apresentam,  nos

quantitativos  discriminados  na  ORDEM  DE  SERVIÇO  pela  administração,  a  ser  definido  pela  Secretaria  do  Trabalho  e
DesenvoMmento Social.
6.5. Os serviços serão fiscalizados por servidor desígnado e responsável pelo acompanhamento do contrato.
6.6. O(A) credenciada(o)deverá realizar os serviço§ na data e horário definidos na O.S.
6.7.  O(A) credenciada(o)  fica obn.gada a:
a) Assinar o contrato decorrente do credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação;
b)  Realízar os  serviços  nas  condições  estipuladas  neste  Edital,  no  projeto  I)âsico,  na solicitação  de  credenciamento e  no
contrato.

7. DAS SANÇÕES
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não   realizados  ou   indevidos,   omissão  e  outras  faltas,   bem   como   pelo   descumprimento  de  qualquer  das  condições
constantes nesse Edítal, sujeita-se a credenciada às seguintes penalídades:
a) advertência;
b) multa de:

b.1) 0,3 % (três décimos por cento) ao dia sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso na execução do objeto,
limitado a trinta días;

b.2)  10,0  %  (dez por cento)  sobre o valor estimado da contratação,  no caso de atraso  na execução do objeto  por periodo
superior ao previsto na alínea "b.1", ou em caso de inexecução parcial da obrigação assiimida;
b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de inexecução total da obrigação assumida;
c) suspensão temporán.a do díreito de  pariicipar de  licitação e impedimento de contratar com o  Município de Acopiara-CE,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Adminístração Pública.
7.2.  0  valor da  multa,  aplicada  após  o  regular  processo  administrativo,  serà  descontado  de  pagamentos  eventualmente



pena de multa.
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obj.etivos do credenciamento ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração.

8. DO RECEBIMENTO

8.1. A documentação probatória da prestação dos serviços serâ recebida pela CONTRATANTE, qiie procederá à anàlise e
conferência  de  acordo  com  as  tabelas  e  condições  estabelecidas  no  contrato.  Caso  não  haja  qualquer  impropriedade
explícita, será atestado o recebimento.
8.2.   A  contestação   parcial   da  prestação  dos   serviços,   devidamente   ressalvada  em  foma   de  glosa,   não   impede   o
recebimento e o  pagamento dos demais serviços,  sem  prejuízo de a credenciada,  no  prazo de sessenta dias,  a contar da
notificação, recorrer da decisão.
8.3. 0 recebímento não exclui as responsabilidades cívil e penal da credenciada.

9. DO PAGAMENTO

9.1.  0  Municipio  pagará  à credenciada  pelos serviços  prestados,  os  valores constantes da  Portaria  n°  01/2022,  expedida

pela Secretaria Municipal do Trabalho e DesenvoMmento Socíal, ou outras que venham substitui-las.
9.2.  Os  preços,  bem  como os  procedimentos e orientações técnicas  relativas ao faturamento  e pagamento  das  despesas,
serão objetos de análise pela CONTRATANTE.
9.3.   A  credencíada   procederá  à   cobrança  dos   valores   que   lhes   sejam   devidos   em   razão   dos   serviços   prestados,
encaminhando fatura individualizada contendo descrição detalhada.
9.4.  0  pagamento  será  efetuado  consoante  infomações  assinaladas  nas  notas  fiscais/faturas,  com  discn.minação  dos
serviços, devendo ser apresentada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente.
9.5.  Toda  e  qualquer  discordância  quanto  a  fatura  apresentada  serà  encamínhada  à  contratada  por  escrito,  de  forma
díscriminada e justificada.
9.6.  Ocorrendo  divergências  em  relação  aos  débitos  referidos  no  parâgrafo  anterior,  fica  estabelecido  o  pagamento  dos
valores aceitos,  na data do vencimento. 0 eventual saldo da fatura, se considerado cori.eto pela revisão técnica, deverà ser

pago no primeiro faturamento seguínte à apresentação das justificativas.
9.7.  0 pagamento serà efetuado  mensalmente mediante crédito  em conta corrente da credenciada,  em  até 30(trinta) dias,
contados do recebimento da nota fiscal/fatura, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os
seguintes requisítos:
a) apresentação de nota fiscavfatura acompanhada das Certidões Federais, Estaduais e Municipais.
b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada.
9.8.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à contratada enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer obrigação.  Esse fato  não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1.  A  despesa  decorrente  do  fomecimento  do  objeto  deste  Edital  com  os  profissionais  que  integrarão  as  equipes  de
referência   ocomerão   por   conta   das   dotações   orçamentàrias   da   Secretan.a   do   Trabalho   e   Desenvolvimento   Social



11. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DELIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

11.1.   Qualquer  pessoa  poderá  solicitar  esclanecimentos,   providêncías  ou  impugnar  o  ato  convocatório  deste   Edffl  de
credenciamento.  No  caso  de  impugnação,  qualquer  cidadão  é  pahe  bgítima  para  impugnar  um  edffl  de  licitação  por
Ímegularidade  na  aplicação  da Lei  n°  8.666/93  no  prazo  de  até  05  Ícinco`  dias  antes  da  data  fixada  recebimento  das

ppropostas.  Quando for licitante,  a impugnação deverá ser realizada até o seaundo dia útil  que anteceder a abertura dos
envebpes de habmação
11.2.  Decairá do direito  de  impugnar c6 temos do edital de credencíamentc)  perante a Administração a pessoa que não o
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

11.2.1-   A   mpugnação   feita   tempestivamente   pelo   credenciado   não   o   impedirá   de   pariicipar   do   processo
administrativo até o trânsito em julgado da decisão a eb pertinente.
11.3- Somente serão aceitas solicitações de esclanecimentos, providências ou impugnações mediante petição conféccionada
em máquina datibgráfica ou impressora eletnônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitc)s:

11.3.1-o endereçamento à Comissão Permanente de Licitação da Preféitura de Acopiara;
11.32-a  klentificação  precisa  e  completa  do  autor  e  seu  representante  bgal  (acompanhado  dos  documentos

comprobatórios)  se  for  o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domiciHo,  númeio  do  documento  de
klentificação, de\/idameme datada,  assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de
Acopiara, dentro do prazo editalício;

11,3.4-o fato e o fundamento jurídico de seu pedklo, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
11.3.5-o pedído, com suas especificações;

11.4-Caberá  o(a)  Presideme(a)  da  Comissão  Perrnanente  de  Licitação  decidir  sobne  a  petição  no  prazo  de  24  (vinte  e

quatro)  horas.
11.5-A resposta do Municípb de Acopiana - CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de cópia da
Íntegra do ato proferido pela admmistração no flanelógrafo da Prefeitma de Acopiara, conforme disposto na Lei Orgânti do
Municípb e constituirâ aditamemo a estas lnstmções.
11.6- 0 aditamento pre\/alecerá sempie em relação ao que for aditado.
11.7- Acolhida  a  petição  de  impugnação  contna o ato convocatório que  impofte em  modificação dos termos  do edffl  será
designada  nova  data  para  o  recebimento  das  propostas  de  credenciamento  para  realização  do  certame,  exceto  quando,
hquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas.

11.7.1-Qualquer  modificação  neste  edftal  será  dmbada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto
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no sentido de obter esclanecimentos, confirmar infomações ou pemitir sçjam sanadas falhas formais de documentação que
complementem  a  inst"ção  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  infómação  que  deveria  constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.

11.8.1-Os  credenciados  notificados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionaís  deverão  fazê-lo  no  prazo
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interesse público, no todo ou em parte ou anulálo, em qualquer etapa do processo.

12. DA HOMOLOGAÇÃ0/RATIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E DA CONTRATAÇÃ0



observando as vagas oferiadas.

13. DOS RECURSOS

13.1.  A  interessada  cujo  requerimento  for considerado  inepto  poderá  interpor recurso  no  prazo  de  05(cinco)  dias  úteis,  a
contar da ciência da decisão, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.2 -Os  recursos deverão ser dirigidos  a Secretaria do Trabalho e  Desenvolvimento  Social,  interpostos  mediante petição
datilografada/  digitada  devidamente  arrazoada  subscrita  pelo  representante   legal   da  recorrente,   que  comprovará  sua
condição como tal.
13.3  -Os  recursos  relacionados com  a  habilitação e  inabilitação  do credenciado  deverão ser protocolizados  na Comissão
Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  no devido  prazo,  não sendo conhecidos os  interpostos  fora
dele.

13.4  -Decidido  o  recurso  pela  Comissão,  deverá ser enviado,  devidamente  infomado,  ao(a)  Secretário(a)  do  Trabalho  e
DesenvoMmento Social, que proferirâ sua decisão.
13.5  -  Nenhum  prazo  de  recurso  se  inicia  ou  corre  sem  que  os  autos  do  processo  estejam  com  vista  franqueada  ao
interessado.
13.6  -  Na  contagem  dos  prazos  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento,  e  considerar-se-ão  os  dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
13.7  -As  decisões  sobre  os  recursos  interpostos  serão  feitas  aos  interessados  mediante  publicação  no  flanelógrafo  da
Prefeitura de Acopiara, confome disposto na Lei Orgânica do Município.

14.1. Os valores financeiros pagos aos prestadores obedecem à Portaria n° 01/2022,  expedida pela Secretaria Municipal do
Trabalho e  Desenvolvimento Social,  ou em outras  que venham substitui-la,  dentro  dos  limites quanti{ativos orçamentários,
onde os reajustes serão de acordo com a poriaria do refen.do Órgão.

15.  DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

15.1.  0  presente  procedimento  de  credenciamento  terá  vigência  por  12  (doze)  meses  e  os  contratos  dele  decorrentes
obedecerão às disposições normativas contidas no artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada,  podendo ter
sua duração prorrogada na foma da lei.

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO_                                                           _   __i_  __        .              _  __===

16.1. Os credenciados deverão observar os mais altos padrões éticos diirante o processo credenciamento e na execução do
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

17.  DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS
__                                                                                                                          _        --___        _-___   __=__               _   _

17.1.  Nenhuma  indenízação  serà  devida  aos  proponentes  pela  elaboração  de  proposta  ou  apresentação  de  documentos
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público e, subsidiariamente, com base em ouuas leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.
17.4.  A  Contratante  serà  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  dos  termos  de  credenciamento  celebrados,

procedendo ao registno de eventuais ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.
17.5.  Conforme  o  dk;posto  no  parágrafiD  únti,  do  ahigo  61,  da  Lei  n°  8.666/93  em  combinação  com  a  Lei  Orgânica  do
Município, os termos de credenciamento serão publicados no flanelógrafo da Prefeitura de Acopiara na foma de extrato.
17.6.  A  minuta  de  contrato  constante  deste  Edital  será  ajustada  às  peculíaridades  de  cada  credenciada,  de  forma  a
evidenciar o tipo de ser\/iço bem como tabelas e vabres, procedimentos e orientações técnicas, dentre outros aspectos.
17.7.  A  Seção  de  Contratos  podená  subsidiarse  em  pareceres  emitidos  por técnicos  ou  especialistas  no  assunto  objeto
deste Edffl.
17,8. Aplicam-se ao presente credenciamento a Leí 8.666/93 e demais nomias legais pehinentes.
17.9.  Quaisquer informações poderão ser obtídas pelo telefone: (88) 3565-1999, das sh às 12h, ou diretamente na Sede da
Cúmissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  de  Acopiara,  situada  na  Av.  Paulino  Félk,  n°  362,  Centro  -  Acopiara  -
Cceará-CEP63.560-000.
17.10. 0 Projeto Básico poderà ser examinado por qualquer interessado na sede da Comíssão Permanente de Licitação da
PrifturadeAcopiara.
17.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Cehame, discriminadas no Anexo -Termo de Reférência
deste  lnstrumemo  Convocatório  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  credenciados  quando  da  elaboração  de
suas propostas.
17.12.  Cópias  do  edffl  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  Termo  de  Retirada  de  Edffl,  gratuitamente  através  de  CD
ROOM ou PEN  DRIVE, a ser fomecido pelo credenciado, ou mediante pagamemo de cópia reprográfica,  nos horários de sh
al  12h,  na  Sede  da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  da  Prefeitura de Acopiara,  situada  na Av.  Paulino  Félix,  n°  362,
Cintno - Acopiara -  Ceará -  CEP  63.560-000,  ficando  os  autos do  presente  processo  administrativo  de  Credenciamento  à
dlsposição para \/istas e conferência dos interessados, ficando o credenciado obrigado a;

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia nepnográfica.
b) fomecer CD RO0M, PEN DRIVE.

17.12.1.  0  referido  edital  e  seus  anexos  também  estão  disponiveis  no  seguínte  sitb  vidual:  www.tcm.ce.aov.bríIÍcitacoes,
nos termos da lN 04/2015-TCM/CE.
17.13.   No  Ínteresse  da  Administração  Municipal  e  sem  que  caiba  aos  credenciados  qualquer  tipo  de  indenização,  fica
assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições,  a qualquer tempo,  no todo ou em parie, do presente credenciamento,  dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente.

17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos imerpostos,  a Anulação ou revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Preféitura de Acopiara, conforme disposto no ariigo 87 da Lei
Orgânti do Município.
17.15.  Para  dirimir,  na  esfera judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edffl  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de
Acopiara -CE.

Acopiara, 09 de FEVEREIRO de 2022,

Prefeitura Municipal de Acopiara



N° 2o21.02.07.01  -STDS
1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.   ORGÃ0(S) SOLICITANTE(S):  SECRETARIA DO TRABALHO  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2.   DOTAÇÂO(ÕES) ORÇAMENTÁRIAÍS':

twNIDADE FU.NÇÂO/SUBFUNÇÃO/PROGRAM
FONTE

ELEMENTO DE VALOR
ORGAO A/P.A/N°D0PROJETO.ATIVI DADE

ORÇ. DESPESAS ESTIMADO

STDS/ PROGRAMAAUXILIOBRASIL
0702 08.244.0807.2.052 1660 3.3.90.36.00 R$  122.976,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 122.976,00

3.    FONTE(S)  DE RECURSO:  PROGRAMAAUXILIA BRASIL

4.   VALOR  q£)  GLOBAL  ESTIMADO(S):  R$  122.976,00  (CENTO  E  VINTE  E  DOIS  MIL  NO\/ECENTOS  E  NOVENTA  E
SEIS REAIS).

5.   Os valores estimados aos prestadores obedecem à Portaria n° 001/2022 expedffi pela Secretaria Municipal do Trabalho e
+-ntosocial.

11 - DETALHAMENTO  DA DESPESA

Â            EEE#DÃESE###+=::=S|Í:ÍYàÉàEÉ##D5#Dâ°Mu:=%Ê=Ê::Ê
ACOPLARAmE.

7.   JUSTIFICATIVA:   Os   programas  e  sen/iços  sócio  assistenciais,   pactuados  em   âmbito  nacional  devem   compor  suas

equipes de acordo com suas nespectivas normativas pactuadas na Crr e no CNAS, e as instituidas pelo MDS. A composição

das  equipes  de  reférências  consideram  o  nível  de  proteção  social  finalidades,  as  caracteristicas  e  objetivos  de  oferia,  as

aquisições garantidas aos usuários, à abrangência e as especificidades do teriório em consonância à NOB-RH/SUAS e pelas

Resoluções CNAS n° 17/2017 e 09/2014, conforme especificidades e demandas dos sen/iços, programas, projetos, benefícios

e transférência de renda.

7.1.  A  presente comatação se faz  necessária,  uma vez que o  municipk]  não dispõe de servmres  efetivos  suficientes  para
atender a  demanda do  órgão,  e  nem  se  encoma em  condições de  realizar concurso  público  para ampliação  do quadro  de
funcionàrios,  sendo  que os  programas,  pnpjetos,  benefício§  e transférência de  renda  pactuados em  ãmbito  nacional,  sendo
ações;  integradas  e  complementares,  com  objetivos,  tempo  e  área  de  abrangência  definidos  para  qualificar,  incentivar  e
melhorar  os  beneficios  e  os  sen/iços  ofieriados,  podendo  ser  de  caráter continuado  ou  não  a  depender da  conjuntura  da

política  de  assistência  social  vigente  e  pactuada,  sendo  necessário  a  referida  contratação  para  não  comprometer a  plena
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7.3.  E nesse sentido que ajlei  12.435/2011, que altera a lei 8.742/1993, ao incluir o Ariigo 6°  -E em sua redação,  potencializa`
o processo de aprimoramento do SUAS,  mediante a possibilídade de pagamento,  com recursos do cofinanciamento Fedéral,
de servidores públicos qiie atuam na efetivação da política, compondo as eqiiipes de referência   da proteção social básica e

proteção  social  especial,  compreendendo  a seoretaria de Assistêncía social  do  munioípio  de Acopiara como direito  social e
fundamental que deve ser garantido ao cidadão com efetividade e equídade.  Portanto,  passa pela reconfiguração do trabalho
social nessa ârea no sentido de valorização, profissionalização, fomação técnica, ética e politica.

7.4.  A  disposição  dos  lotes  confome  especificações  e  quantitativos  estabelecidos  neste  projeto  estão  de  acordo  com  as
nomativas vigentes,  NOB-RH/SUAS,  Resoluções CNAS n° 17/2011  e 09/2014,  bem como aquelas vigentes que tratam cada
serviço e orientações técnicas, as equipes de referência constituidas para os seriços socioassistenciais tipificados.

7.5 A assistência social deve garantir sua oferta continua e segura incorporando a especificidade do trabalho social.

7.6. A lei de n°  10.836/04 cn.a o programa Bolsa  Famllia e dá outras  providências,  Art.1° fica criado  no âmbito da  Presidência
da República, o Programa Bolsa familia, destinado ás ações de transferência de renda com condicionalidades.

7.7. Lei 10.836/04 no seu art.8° a execução e a gestão do Programa Bol§a Familia são públícas e govemamentais e dar-se-ão
de  foma  descentralizada,  por  meio  da  conjugação  de  esforços  entre  os  entes  federada  observada  a  intersetorialidade,  a

participação comunitán.a e o controle social.

7.8. Ações de cadastramento e atualização cadastral são necessán.as contratar entrevistadores e digitadores para as ações de
inserção das familias do Cadastro único, bem como para as ações de atualização, revisão e averiguação do cadastro único.
7.9. 0 Município de Acopiara utiliza serviços e programas da assistência social destinados a usuãrios em situações de risco, à

população que está em  situação de  vulnerabilidade socíal decorrente  da pobreza,  privação  (ausência de  renda,  precàrio ou
nulo acesso aos serviços públicos, dentre oiitros) e, ou, fragilização de vínculos afetivos-relacionais e de pertencimento social,
discriminações de gênero, étnicas, por idade, por deficiências. A Assistência Social deve atender a todos os cidadãos que dela
necessitarem. Realíza-se a parir de ações integradas entre a iniciativa pública, privada e da sociedade cMl, tendo por objetivo

garantir  a  proteção  socíal  à  famíIía,  à  infância,  à  adolescência,  à  velhice;  amparo a  crianças  e  adolescentes  carentes;  à
promoção  da integração  ao mercado  de trabalho e à reabilitação e promoção de  integração à comunidade  para as pessoas
com  deficiência  e  o  pagamento  de  benefícios  aos  idosos  e  as  pessoas  com  deficiência.  0  Sistema  organiza  as  ações  da
assistência social em dois tipos de  proteção socíal. A primeira é a  Proteção Social  Básíca,  destinada à  prevenção  de  riscos
sociais  e  pessoais,  por meio da oferta de  programas,  projetos,  serviços  e  beneficios  a indMduos e famílias  em situação de
vulnerabilidade social.  A segunda  é  a  Proteção  Social  Especial,  destinada  a familías  e  indivíduos  que já se  encontram  em
situação de risco e que tiveram seus direitos violados por ocorrência de abandono, maus-tTatos, abuso sexual, uso de drogas,
entre  outros  aspectos.  A  pretensa  contratação  serâ  realizada  através  de  um  procedimento  diferentemente  do  licitatório,  o
Credenciamento,  pois  nele  não serà escolhida  apenas  a  melhor proposta,  mas todas aquelas  que satisfaçam  as condições
exigidas  no  edítal.  Convém  ressaltar,  que  a  administração  local  empreendeu  todas  as  medidas  necessárias  com  vistas  a
ofertar ampla divulgação junto aos órgãos de comunicação, públicos e privados, bem como aos fomecedores e prestadores de
serviços   que   dispõem   dos   seMços   em   questão.   Com   a   prestação   de  serviços   profissionais,   objetiva-se   atender  as
necessidades  da  Secretaria  do  Trabalho  e  desenvolvimento  Social  e  ao  programa,  (PROGRAMA  AUXILIO  BRASIL)  de
interesse da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do município de Acopiara/ce.



realizam  o  provimento das  ações,  ou  seja,  desenvolvem funções diretamente  relacionadas  às finalidades do  SUAS.  São  os

profissionais  com  ensino  superior  e  médío  (categorias  profissíonais  e  ocupações  conforme  NOB-RH/SUAS  e  resoluções
CNAS)  que  desenvolvel  o trabalho  social  nas  unidades  socioassistenciais  e  realízam  o  atendimento  direto  aos  usuários.  A
NOB-RH/SUAS   e   as   Resoluções   CNAS   n°   17/2011   e   09/2014   estabelecem   as   categorias   profissionais   e   ocupações
obrigatórias  nas  equipes  de  referência  por nível  de  proteção  social  e  aquelas  que  podem  atender  as  especificidades  das
ofertas socioassistenciaís especificadas no Projeto Básicon-emo de Referência.
8.2 A credenciada prestarà no ãmbito de suas especificidades, serviços na Secretan.a do Trabalho e Assistência social junto a

gestão do trabalho do SUAS mediante carga horán.a descriminada no Projeto Básicorremo de Referência

8.3 PRAZO E LOCAL DE EXECUçÃO: A credenciada fomecerá, no âmbito de suas especialidades profissionais, os serviços

para complementação à rede Assistencial da Assistência Social do munícipio de Acopiara.

8.4  PRAZO  DE  EXECUÇÃO:  Os  serviços  serão  executados  no  prazo  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  nos

prazos do art. 57, da Lei 8.666/93.

e8.5PRAZODEVIGÊNCIA:Prazodevigênciadel2(doze)mesescontadoapariirdadatadasuaassinat",admitindo-se,
porém,  a prorrogação da vigência do contrato,  nos temos do artigo 57, da  Lei  Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada
continuar se mostrando mais vantajosa à administração.

©

8.5  PAGAMEl\lTO:  0  pagamento  será efetuado  mensalmente  mediante  crédito  em  conta  correme  da  CREDENCIADA,  por
ordem bancária ou cheque nominal, em até 30(trinta) días, contados do recebimento da nota fiscal/fatura, quando mantidas as
mesmas condições Íniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada das Certidões Federais,  Estaduais e Municipais.

lv -DA DEMANDA DOS ORGÂ0
9.       A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
9.1  Demanda Espontânea -em caso de ungência/emergência;
92 Demanda Referenciada -através de Unidades de Saúde ou Central de Regulação do Município;

W -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA
10. Na solicitação de credenciamento deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor
unitârio e total,  em moeda' nacional, em algarismo, já considerando todas as despesas,  tributos,  impostos, taxas,  encargos e
dimais de§pesas que incidam direta ou indiretamente sobne os sen/iços, mesmo que não estçjam nestes documentos.
11. A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnti dos sen/iços propostos, antes da adjudicação e homologação da
licitante,  para  \/erificação  do  atendimento  das  especificações  mínimas  dos  itens  constantes  no  Projeto  Básico/Termo  de
Reférência.

12.A  execução  dos  sen/iços   licitados   poderá  ser  feito  de  forma  fracionada  ou  em   sua  totalidade,   de  acordo  com  a
necessidade  do  Órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE
SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos sen/iços a serem executados.

V -DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
13.As   obrigações   decorrentes  da   presente   lícitação   serão  formalizadas   mediame   lavratura   dos   respectivos   contratos,
subscritos  pelo  Municípb,  através  da  Secretaria  Gestora,  nepresentada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o
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desde que ocom justo moti\/o aceito pelo Municípb de ACOPIARACE.
15.A  recusa  mjustificada ou  a  carência  de justo  motívo  da vencedora de  não formalizar o  Contrato,  no  prazo  estabeleçjdó,
si+jeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
16. 0 contrato sÓ poderà ser alterado em confomídade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
17. 0  contrato  produzirá  seus juridicos  e  legais  efeitos  a  partir data de  sua  assinatma  e  \/igora  por  12  (doze)  meses,  nos
termos do aftígo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
18. A fomalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos sen/iços quando expedida a competente
ORDEM DE SERV".
19.A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  caberá  ao  Ordenador de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este  designar,
devendo ele exercer toda a sua ph3nítude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58,  inciso 111, cA art. 67 da
Lei  Federal n°  8.666M3.

Vl -DAS OBRIGACÕES
20. DA CONTRATANTE:
a) acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  sen/iços   por  meío  de  sen/idor  especialmente  desígnado,  comunicando  as
oocomêncías de quaisquer fàtos que exijam medidas cometi\/as por parie da CREDENCIADA.
b) efetuar o pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste contrato;
c) atestar a execução do objeto deste contrato por meio do setor competente;
d) encaminhar a autorização prévia dos sen/iços;
e)  responder,  no prazo máximo de 6 (seis) horas, os pedidos de autorização encaminhados pela CREDENCIADA.

21. DA CONTRATADA:
Serão obrigações da CONTRATADA, durante todo o prazo de vigêncía contratual:

:;:::#:;#c#ódü#g:::::::#:::£í::+:£#;%:T:à:#::##:::;:::;::;:::#LT.#ono#LT#TCBncbeestnú
b) cumprir prontamente, por ocasião da realização dos sen/iços, os procedimentos e orientações técnico-operacionais;
c) colocar à  disposição dos  beneficiários do  Municipio  somente  profissionais  registrados  em  seus  respectivos  conselhos  de

#::::::::àrj:::::::::BSF:#:::&át°Ue:;B:;:à:#L:£::::::+#t:r:#%¥Ê::L#núaúõTàÃÊT##,§íÊLac#
SOCM
d)  atualizar,  perante  a  Seção  de  Benefícios,  as  alterações  promovidas  no  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  da
empresa,  bem  como  a  licença de funcionamento  e termo de  responsabílidade técnica vúente,  mediante a apresentação de
cópia autenticada;
e) solicitar   formalmente   ao    CREDENCIANTE   autorização   para    inclusão   de   especíalídades,    conforme   o   objeto   do
credenciamento;

f)  manter,  enquantc)  durar o  ajuste,  todas  as condições  que  ensçjaram  o  credenciamentci  da  lnstituição,  pariicularmente  no
que se refere à atualízação de documentos e às condições exigidas por ocasião da realização de Ínspeções;
g) efetuar  o  pagamento  de  seguros,  encargos  fiscaís  e  sociais,  bem  como  de  quaisquer  despesas  diretas  e/ou  Índiretas
relacionadas à execução deste Contrato;
h) comunicar ao  gestor deste  Contrato,  de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas  na execução
dos contratos, bem a mudança de endereço de suas instalações físicas;

Ü  realizar, por intermédb de sua equipe os procedimentos necessário§;
j) as  pessoas  qualificadas  e  designadas  pelo  CREDENCIANTE  comprometem5e  a  manter  o  sigilo  das  infomações  nela
contidas conforme detenrina a [egislação;
k) conduzir a  execução  do  contrato  pertinente  ao  objeto  da  presente  licitação  em  estrita observâncía  à  legislação  Federal,
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as  prescrições  da  Lei  n°  8.666/93,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  consequências  de  sua  inobservância  total  ou

parcia';
m) aceitar nas  mesmas condições de sua proposta,  os acréscímos ou supressões que porventura se fizerem necessãrios,  a
critêrio exclusivo do Município;

n) comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anomal ou acídente que se verifique;
o)  prestar  todo  esclarecimento  ou  infomação  solicitada  pelo  Município,  incluíndo  dados  técnicos  e  operacionais  sobre  o
ObJ'eto;

p) adequar, por deteminação do Municipio, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda a
finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

q)  utilizar,  na  execução  do  objeto,  insumos e  materiai§ de  primeira qualidade  e com  as especificações técnicas exigidas  no
Edital;

r) cumprir rigorosamente  as  disposições  legais  e  regulamentares  pertinentes  à  segurança,  higiene  e  medicina  do  trabalho,
inclusive com fomecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos trabalhadores, bem como arcar com as despesas
referentes a sua manutenção;
s) não subconúatar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação parcial somente será aceita
mediante a aquiescência prévia e expressa do Municipio;
t) fomecer  os  servidores  devidamente  qualificados,   na  foma  da  lei,  responsabilizando-se  pelo  pagamento  de  todos  os
encargos sociais e/ou trabalhistas inerentes à contratação dos mesmos.

Vll -DOS QUANTITATIVOS
22. DOS SERVIÇOS:
•     Os  valores  estimados  aos  prestadores  obedecem  à  Poriaria  n°  01/2022,  expedida  pela  Secretaria  Municipal  do

Trabalho e Desenvolvimento Social.

PROGRAMAAUXILIO BRA§ l L

lTEM l'NID
pERÍODO VALOR

ValorAniial Por Valor Anual
DISCRIMINAÇÃO Profissional(R!)

(MESES) MENSAL (Rsj Estimado (RS)

01
ENTREVISTADOR - 40 HORASSEMANAL

02
12 Ri 1.212,00

R$ 14.544,00 R$ 29.088,00

02 DIGITADOR -40  HORAS SEMANAL 02 12 R$ 1.212,00 R$  14.544,00 R$ 29.088,00

03
ANALISTA SOCIAL DO CADASTROÚNICO-40HORASSEMANAL

01
12 R$ 2.700,00 32.400,00

R$ 64.800,00

TOTAL (RS) R$ 122.976,00

VllI - DOS CARGOS

lTEM DISCRIMINÀÇÃO
EN§]NOSUPERloE ENSINOMÉDIO

01 ENTREVISTADOR -40  HORAS SEMANAL X

02 DIGITADOR -40  HORAS SEMANAL X

03 ANALISTA SOCIAL DO CADASTRO ÚNICO-40 HORAS SEMANAL X

qual
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prestará o serviço, podendo sofrer alterações confome necessidade da CONTRATANTE;
b)                Todas as despesas com contratação de pes§oai,  bem como encargos financeiros é de inteira responsabilidaá'é da
CONTRATADA;

c)                 O pessoal utmzado na prestação de serviços deverá ser em número suficiente para o desenvolvimento nomal dos
serviços;
d)                O(a)   contratado(a)  deverà  respeitar  e  cumprir  todos  os  regulamentos  e  nomas  adotadas  pela  Prefeitura  de
Acopiara,  afastando imediatamente de suas fiinções,  no local da prestação dos serviços,  o profissional, cujo comportamento
ou permanência seja considerado pela CONTRATANTE, inconveniente ou incapaz para as funções exercidas;
e)                 Os profissionais devem ser habilitados, detentores do Registro na entidade competente ou cehificado e/ou diploma

que comprove a fomação/capacidade na área para a qual esteja se inscrevendo, higiênicos, dinâmicos, ter boa apresentação,
ter iniciativa,  perícia,  agilidade e conhecimento pràü.co a ser executado, atender com presteza às solicitações emanadas  pela
Administração Pública e ter responsabilidade com as atividades desenvolvidas;

f)                  Os  serviços  são  contratados  diretamente  à  credenciada,  a qual  tem  a  responsabilidade  exclusiva e  integral  pelo
atendimento  do  serviço sólicitado,  mediante  a disponibilização  de  profissional  que atenda  às  exigências desse  instrumento,

podendo ser disponibilizados mais de um profissional para o cumprimento do serviço exigido;
g)                 No  caso  de  ausência  do  profissional,  será  descontado  na  fatura  mensal  o  valor correspondente  ao  número  de
faltas, e mesmo que compensadas por outro profissional, será passível de aplicação das demais sanções legais e contratuais

previstas;
h)                  O  Municipio  de Acopiara-CE  poderá  solicitar,  motivadamente,  a  substituição  de  quaisquer  profissionais  nos  locais
de trabalho;
i)                  As decisões e providências solicitadas,  que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão
ser comunicadas por este a seus superiores, imediatamente, para a adoção das medidas convenientes;

j)                  O§  serviços  contratados  deverão  ser  iniciados  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar da  expedição  da
ORDEM ou AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇ0;
k)                 Os credenciados deverão cumprir rigorosamente toda a legislação aplicàvel na execução dos serviços contratados;
1)                  No  decorrer  da  execução  do  contrato,  a  administração  se  reserva  ao  direito  de  alterar  o  horán.o  e  o  local  de
trabalho;
m)               O contratado é responsàvel pela locomoção até os locais onde serão prestados os serviços.
n)   Os sewiços deverão ser executados nas dependências da Contratante, de acordo com as normas técnicas vigentes,  bem
como com os regulamentos e instruções intemas relativas ao Órgão onde os serviços serão prestados.
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ANEXO 11 -MODELOS

A)             SOLICH-AÇÃO DE CREDENCIAMENTO

PROCEDIMENTO  DE CREDENCIAMENTO  N° 001/2022-CD

Nome:
CPF:
Endereço: _ CEP:_
Fone:
BBancoi=AgênciaN.°:_ContacorrenteN.°:_

OBJETO:   CREDENCIAMENTO   DE   PESSOAS   PARA   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DESTINADO  AO   PROGRAMA
AUXILIA  BRASIL  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENT0  SOCIAL  DO  MUNICÍP]O
DE ACOPIARA/CE CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

À Comissão Pemanente de LÍcítação da Prefeitura de Acopiara/Ce.

Pela   presente  solicitamos   credenciamento  junto   à   Prefeitura  de  Acopiara,   na  foma  do   Edital   do   Procedimento   de
Credenciamento N° 001/2022-CD para prestação do seguinte serviço:

lTEM DISCRIMINAÇÃO UNID
PERÍODO VALOR Valor Anua[ Por

(MESES) MENSAL (RS) Profissionàí (RS)

01 CARGO PRETENDENTE

TOTAL (RS)

Assim,  declaramos  inteira  siibmissão  aos  preceitos  legais  em  vigor,  especialmente  os  da  Lei  N.°  8.666/93,
atualízada pela Lei N.°. 8.883/94, e às clàusulas e condições constantes do Edital do referido procedímento administrativo.

credenciad.s,AssesguuTniF.oàsoon.::t:!.Pegi:Smoandaàa:edTaàmi:i'sTrean?t£.ixuen::;â:|,oassns:#'::sdoes'se,:i:caa#niàocdaosoT,:#hm.O:
DesenvoMmento Social e dos respectivos Conselhos de Classe.

Na oportunidade,  solicitamos  a juntada e análise dos documentos em  anexo,  para fins de comprovação dos
requisitos exigidos no instrumento convocatório.

Espera deferimento.

Acopiara, _ de _ de _

PROPONENTE
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ANEXO 11 -MODELO

8)  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

Edital de Credenciamento N° 001/2022-CD

__,/

Declaro,  para fins de panicipação no Edital de Credenciamento n° 001/2022. CD, que, até a presente data, inexistem fatos
impeditivos para habilitação da

Acopiara - CE, _de de 20.

(Assinatura do Representante Legal)

CPF no
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Contrato  para  prestação  de  serviços  para complementação  à  rede
assistencial do Trabalho e DesenvoMmento Social do  Município de
Acopiara confome as especificações constantes do Anexo  1  e  11 do
Edital.

0  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  pessoa jurídica de  direito  público  intemo,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n.°

07.847.379/0001-19,  sito  a Av.  Paulino  Fé[ix,  n°  362,  Centro  -Acopiara -Cearà -CEP  63.560-000,  através  da  Secretaria
Municipal  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social,  inscrito  no  CNPJ/MF sob  o  n° -----,  com  sede  na  Rua José  Paulino,  n°
215, Centro -Acopiara -Ceará -CEP 63.560-000, Acopiara -CE, neste ato representado pela(o) respectiva(o) Secretária do
Trabalho e  Desenvolvimento Social,  Sra.  Rosmari  Holanda Gurgel Almeida,  CPF  N°  143.090.763-00,  doravante denominado
CONTRATANTE    e     a,

residente
inscrito no CPF sob o no

inscrita     no     CPF     sob     o     n°

neste  ato  representada  por
doravante denominada CONTRATADO (A), celebram o presente Contrato na

foma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO JURÍDICO:
0  presente  contrato  é  celebrado  em  decorrêncía do  Processo Administrativo  de  lnexigibilidade de  Licitação,  on`undo  do
Processo de Credenciamento N° 001/2022- CD,  e rege-se pelas disposições constantes na Lei  Federal  N° 8.666/93 - Lei
das Licítações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJET0
Constitui  objeto  deste  contrato  a  CREDENCIAJVIENT0  DE  PESSOAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERvlços  DESTINADO
AO  PROGRAMA AUXILIO  BRASIL  DE  INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
D0 MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS N0 TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA TERCEIRAi.1)0 REGIME DE EXECUÇÃO

gssnsoerT,ã:sd:eÉâoAêx:CFuúaNd5ànNaAf8#:BXEeÀusçá|osinÉ#eóiÁssoobco,ÁeL:inmoes:ee::Srde;taL:inpoo:.%r6e6ç,33u.nitário,deacordocom

0          CLÁUSULAQUARTA-DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
Constituem obrigações do CREDENCIANTE:

a)  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  por  meio  de  servidor  especialmente  designado,  comiinicando  as
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por pahe da CREDENCIADA;
b) efe{uar o pagamento à CREDENCIADA de acordo com as condíções de preço e prazo estabelecidas neste contrato;
c) atestar a execução do objeto deste contrato por meio do setor competente;
d) encaminhar a auton.zação prévia dos serviços;
e) responder, no prazo máximo de 6 (seis) horas, os pedidos de autorização encaminhados pela CREDENCIADA.

CLÁUSULA QUINTA -Constituem obrigações da CREDENCIADA:
Serão obrigações da CREDENCIADA, durante todo o prazo de vigência contratual:
a)  atender aos  beneficiários,  confome  a  região  em  que  localizar a  instituição,  com  elevado  padrão  de  eficiência  e  estrita
observância ao Código de Etica das respectivas categorias profissionais, e da Lei n° 8.666/93, no que couber;
b,cumprirprontamente,porocas,ãodarea,,zaçãodossewíços,ospmced,mentoseorientaçõestécnÁCÊ_gEL¥

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIAR
Avenida PauliTio Férix, N9 362-CÉntro -Acopiara ~ Cei
CNPJ n9L 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-19(

Site: mAm/Lacopiara.ce.gov.br
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c) colocar à dísposição dos  beneficiários do  Município somente profissionais registrados em seus respectivos conselhos de

:|:::eev:nud:u:ogosse§#çmoscree:i:::::Ídeo,:ued:Pp,rooTâd::ep:,aTp::v:aasf:omÊ&Ão!c:p:cJ#DdônNaAêíàaNÂ:raDÊÃ:aé,:itÊ,\aciÃ-
SOCIAL;

d)  atualizar,  perante  a  Seção  de  Benefícios,  as  alteraçõe§  promovidas  no  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  da
empresa,  bem como a licença de fiincionamento e temo de responsabilidade técnica vigente,  mediante a apresentação de
cópia autenticada;
e)   solicitar   fomalmente   ao   CREDENCIANTE   autorização   para   inclusão   de   especialidades,   confome   o   objeto   do
credencíamento;

f)  manter,  enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o credenciamento da  lnstituição,  pariculamente no
que se refere à atualização de documentos e às condições exigidas por ocasião da realização de inspeções;
g)  efetiiar  o  pagamento  de  seguros,  encargos  fiscais  e  sociais,  bem  como  de  quaisquer despesas  diretas  e/ou  indiretas
relacionadas à execução deste Contrato;
h) comunicar ao gestor deste Contrato, de foma clara e detalhada, todas as ocorrências anomais ven.ficadas na execução
dos contratos, bem a mudança de endereço de suas instalações físícas;
i) realizar, por Íntemédio de sua equipe os procedimentos necessários;

j)As  pessoas  qualíficadas  e  designadas  pelo  CREDENCIANTE  comprometem-se  a  manter o  sigilo  das  infomações  nela
contidas confome detemina a legislação;
k)Conduzir a execução  do contrato  pertinente ao objeto  da presente  licitação  em  estrita observância à legislação  Federal,
Estadual,  Municipal, trabalhistas]  previdenciárias, tributàrias e securitárias;

1)  Executar o objeto de acordo com  a sua proposta e com as nomas e condições  previstas  no edital de  licitação,  inclusive
com  as  prescn.ções da Lei  n° 8.666/93,  respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua Ínobservância total
Ou  parcial;

m) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários, a
critén'o exclusivo do Municipio;
n) Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocomência anomal ou acidente que se ven.fique;

p)  Prestar todo  esclarecimento  ou  infomação  solicitada  pelo  Município,  incluindo  dados  técnicos  e  operacionais  sobre  o
Objeto;

o) Adequar, por deteminação do Município, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda
a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo mãximo de 03 (três) dias corridos;

p)  Utilizar,  na execução do objeto,  insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no
Edital;

q)  Cumpn.r n.gorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança,  higiene e medicina do trabalho,
inclusive  com  fomecimentos  dos  equipamentos  e  materiais  necessàrios  aos  trabalhadores,   bem  como  arcar  com  as
despesas referentes a sua manutenção;
r)  Não  subcontratar o  objeto  deste  contrato,  no  seu  todo,  sob  qualquer  hipóte§e.  A subcontíatação  parcial  somente  será
aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município;
s)  Fomecer  os  servidores  devidamente  qualificados,  na  foma  da  lei,  responsabilizando-se  pelo  pagamento  de  todos  os
encargos socíais e/ou trabalhistas inerentes à contratação dos mesmos;

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERvlços
Os serviços serão prestados pelos diversos profissionais da seguinte foma:

a)  Como  profissionais  responsâveis  pela  oferia  de  seriços,  programas,  projetos  e  benefícios  entendem-se  aqueles  que
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obrigatórias  nas  equipes  de  referência  por nível  de  proteção  social  e  aquelas  que  podem  atender as especificidades  das

ofertas socioassistenciais especificadas no Projeto Básicon.emo de Referência.

b) A credenciada prestarà no âmbito de suas especificidades, serviços na Secretaria do Trabalho e Assistência social junto a

gestão do trabalho do SUAS mediante canga horária descriminada no Projeto Básicorremo de Referência.
c)  PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: A credenciada fomecerá, no âmbito de suas especialidades profissionais, os serviços

para complementação à rede Assistencial da Assistência Social do município de Acopiara.
d)  PRAZO  DE  EXECUÇÃO:  Os  serviços  serão  executados  no  prazo  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  nos

prazos do art. 57, da Lei 8.666/93.
e)  PRAZO DE VIGÊNCIA:  Prazo de vigência de 12 (doze) meses contado a pam.r da data da sua assinatura, admitindo-se,

porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos temos do artigo 57, da Lei  Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada
continuar se mostrando mais vantajosa à admínistração.

0  PAGAMENTO:  0  pagamento  será efetuado  mensalmente  mediante crédito  em  conta corrente  da  CREDENCIADA,  por
ordem bancán.a, em até 30(tn.nta) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA -DO PREçO E DA FORMA DE PAGAMENTO
0  CREDENCIANTE  pagarâ  à  CREDENCIADA os  servíços  prestados.  Os  preços constantes deste contrato obedecerão  a
Portaria n° 01/2021,  expedida pela Secretaria Municipal do Trabalho e DesenvoMmento Social.
Parágrafo primeiro - Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao faturamento e pagamento
das despesas, serão objetos de análise pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, levando-se em consideração
a   Poriaria n° 01/2022.
0 pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em conta corrente da CREDENCIADA,  por ordem bancària, em
até 30(tn.nta) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura, condicionado à apresentação da guia da CREDENCIADA,
cumpridos os seguintes requisitos:
a) apresentação de nota fiscavfatura acompanhada das Cer[idões Federais,  Estaduais e Municipais.
Parágrafo  primeiro  -  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CREDENCIADA  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação. Esse fato não serà gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetán.a.
Parágrafo segundo .  0 atraso  no  pagamento,  por fato imputàvel ao CREDENCIANTE,  imporiará no pagamento de multa
de dois por cento, acrescidos de juros de um por cento ao mês.

CLÁUSULA   0ITAVA-   Toda   e   qualquer   discordância   quanto   à   fatura   apresentada,   deverâ   ser   encaminhada   à
CREDENCIADA por escrito, de foma discriminada e justificada.

CLÁUSULA  NONA  -  Ocorrendo  divergências  em  relação  a  débitos,   confome  cláusula  anterior,  fica  estabelecido  o

pagamento  dos  valores  aceitos,  na  data do  vencimento.  0  eventual  saldo  da  fatura,  se  considerado  correto  pela  revisão
técnica, deverà ser pago no primeiro faturamento seguinte a apresentação das justificativas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR
0  valor total  estimado  do  presente  contrato  é  de  até para  o  periodo  de  12  (doze)  meses,  não
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO RECEBIWIENTO

A documentação probatória da  prestação dos serviços serà  recebida pela equipe da Secretaria que procederá à análise e
conferência  de  acordo  com  as  tabelas  e  condições  estabelecidas  no  contrato.  Caso  não  haja  qualquer  impropriedade
explícita, será atestado o recebimento.
Parágrafo  primeiro  - A contestação  parcial,  devidamente  ressalvada  em  foma  de  glosa,  não  impede  o  recebimento  e  o

pagamento dos demais serviços, sem prejuízo de a credenciada, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação, recorrer
da decisão.
Parágrafo §egundo -0 recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da credenciada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO  REAJUSTE
Os preços constantes da tabela referida na Cláusula Décima deste conhato serão revistos sempre qiie houver alteração na
Poharia n° 01/2022, expedida pela Secretaria Munícipal do Trabalho e DesenvoMmento Social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os  preços constantes do conúato  a ser celebrado com  os  profissionais que  integrarão as equipes de referência ocorrerão

por conta das dotações orçamentán.as da Secretaria do Trabalho e DesenvoMmento Social PROGRAMA AUXILIA BRASIL
com   os   recursos   provenientes   do   FUNDO   NACIONAL   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL  -   FNAS,   pela   seguinte   Dotação
Orçamentària:

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÂO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENT0 DE

ORÇ. P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA FISCALIZAÇÃO
Caberá  a  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  requisitar  e  fiscalizar  os  serviços,  periciar  e  atestar  a  nota
fiscal/fatura, e promover todas as ações necessárias ao fiel cumpn.mento das cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES
Pela execução  insatisfatón.a dos serviços, tais como cobranças  de  procedimentos  não  realizados ou  indevidos,  omissãc) e
outras faltas,  bem como pelo descumprimento de qualquer das condições constantes nesse Edital, sujeita-se a credencíada
às seguintes penalidades:
a) advenência;
b) multa de:

b.1) 0,3 % (três décimos por cento) ao dia sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso na execução do objeto,
limitado a trinta días;

b.2)  10,0 %  (dez por cento)  sobre o valor estimado da contratação,  no caso de atraso  na execução do objeto por período
supen.or ao previsto na alínea "b.1", ou em caso de inexecução parcial da obrigação assumida;
b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de inexecução total da obrigação assumida;
c) siispensão temporária do díreito de  paricipar de licitação e impedimento de contratar com o  Município de Acopiara-CE,

pelo prazo de até 05(cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
e) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

f) fraudar na execução do contrato;
Parágrafo  primeiro -  0  valor da  multa,  aplicada após o  regular processo  adminístrativo,  será descontado  de pagamentos
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licitante,  confome o  caso,  que tenha sofrido  condenação  definitiva  por fraudar recolhimento  de tributos,  praticar ato  ilícito   J
visandofrustrarosobjetivosdalicitaçãooudemonstrarnãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministração..,./

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Logo  que  acuse  o  recebimento de  comunicação  do  CREDENCIANTE  acerca  de  glosas  e  penalidades  a CREDENCIADA

poderá interpor recurso:
a)  ao  gestor  deste  contrato,  no  caso  de  glosa  na  nota  fiscal/fatura,  no  caso  de  aplicação  de  penalidade;  apreciado  em
instância única, quando não reconsiderada a decisão.
Parágrafo Primeiro - Caberà à CREDENCIADA recorrer, a contar da notificação feita pelo CREDENCIANTE,  nos seguintes

Prazos:
a) 30 (trinta) dias corridos, no caso de glosa na nota fiscal/fatura;
b) 3 (três) dias corridos, no caso de aplicação de penalidade.
Parágrafo  Segundo - Compõe  a comunícação  mencionada no parágrafo  anterior,  documentação detalhada,  indicando  os
itens que foram objeto de glosa, bem como os motivos de interesse público que moveram a autoridade pública a praticar tais
atos.
Parágrafo  Terceiro -  Findo o  prazo estabelecido  nos  incisos  acima,  a  não-manifestação da  CREDENCIADA importará na
aceitação das glosas ou penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
0 inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato,  por par[e da CREDENCIADA,  assegurará ao CREDENCIANTE
o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

CLÁUSULA  I)ÉCIMA  OITAVA  -  Além  de  outras  hipóteses  expressamente  previstas  no  artigo  78  da  Lei   n°  8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a)  atraso  injustificado  na  execução  dos  serviços,  bem  como  a sua paralisação sem i.usta causa e  prévia  comunicação  ao
CREDENCIANTE;
b)   cometimento    reiterado   de   falhas   comprovadas    por   meio   de   registro    própn.o   efetuado   pelo    representante   do
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -Ao CREDENCIANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do anigo
79,  inciso  1  da  Lei  n° 8.666/93,  aplicando-se,  no que couber,  as disposições dos  parágrafos primeiro e segundo do mesmo
artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VIGÊNCIA
0  presente  lnstrumento  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir data  de  sua  assinatura  e  vigorará  por  12  (doze)
meses, sendo os serviços executados por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por Íguais períodos, até o límite de 60

(sessenta) meses, a critén.o das pahes e mediante temo aditivo, observado o anigo 57, da Lei 8.666/93.
Parágrafo único - Casoi as  paries  não se interessem pela prorrogação deste contrato,  deverão manifestar sua vontade,  no
mínimo, 30 (trinta) dias antes do término da vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPoslçõES GERAIS
Fica estabelecido que o  Regulamento  lntemo da CREDENCIADA e suas nomas complementares serão respeitados pelos
usuários encaminhados  pelo CREDENCIANTE e seus responsáveis,  desde que não contrariem o estipulado  nas cláusulas
deste Contrato.
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CLÁUSULA  VIGÉsiMA  TERCEiRA  -  Em  nenhuma  hipótese  poderá  a  CREDENciADA  veicuiar  publicidade  acerc-á'da

prestação dos serviços a que se refere este contrato.

CLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA-DALEGISLAÇÃOAPLICÁVEL
Aplicam-se à execução do presente Contrato as Leís n° 8.666, de 21  de junho de 1993 e demais nomas legais pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO
0 CREDENCIANTE acompanhará a execução do presente Contrato, orientando, fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo
interesse, a fim de garantir o exato cumprimento de suas cláusulas, por meio de gestor especificamente designado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é competente o foro de Acopiara -Ceará, confome artigo 55
no § 2° da Lei 8.666 de 21  de i.unho de 1993, alterada e consolidada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

Confome o disposto no parágrafo único, do ariigo 61, da Lei n° 8.666/93 em combinação com o artigo 108 da Lei Orgânica
do Municipio, este Contrato serâ publicado no flanelógrafo da Prefeitura de Acopiara na forma de extrato.

Justas e Credenciadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de Ígual foma e teor.

Acopíara-CE, _ de _ de _

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Sooial
CONTRATANTE
CREDENCIANTE

TESTEMUNHAS:

1.

2.

CONTRATADA
CREDENCIADA
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ESTADO DO CEARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVIS0 DE LICITAÇAO
CREDENCIAMENT0  N° 001/2022

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  Estado  do  Ceará  toma

público que no período de 11  DE  FEVEREIRO DE 2022 A 03 DE MARCO  DE 2022,  das Osh às 12h,  naSededaSecretariaidoTrabalhoeDesenvoMmentoSocial,IocalizadanaRuaJoséPaulino,n°215,

Centro   -   Acopiara   -    Ceará   -    CEP   63.560-000   estará   sendo    recebida   a   documentação    para
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADO AO  PROGRAMA AUXILlo
BRASIL DE  INTERESSE  DA SECRETARIA DO TRABALHO  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  DO  MUNICÍPIO  DE

ACOPIARA/CE,     CONFORME     ESPECIFICAçÕES     CONTIDAS     NO     TERMO     DE     REFERÊNCIA.
Modalidade:   Credenciamento.   0   Edital   e   seus   anexos   poderão   ser   adquín.dos   junto   à   Comissão
Pemanente  de  Licitação,  situada  a  Avenída  José  Marques  Filho,   600,  Aroeiras-  Acopiara  -  Ceará.
Maiores    infomações    no    endereço    citado,     no    horário    de    O8:00h    às     12:00h    ou     pelo    site
https://"/w.tce.ce.gov. bM icitacoes. A Comissão.

A SER PUBLICADO DIA 10  DE FEVEREIRO DE 2022.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃ0, DOU E APRECE)
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COMISSAO PE LICITAÇÃO

comssÃo pERMANENTE DE ljlclTAÇÃo
ESTADO D0 CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE

ACOPIARA AVISO I)E LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
N° 2022.02.08.03

AVISO DE I,ICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.02.08.03

âRE=o|¥iÊàÃOMuiEciFAALANEDNETEco?E|ARklçl:ÊÇÀ9JtoDmAa
público, para conhecimento  dos  interes§ados,  que  no próximo  día 28
DE   FEVEREIR0   DE   2022,   às   O9Iioomin,   estará   realizando
licitação,   na   modaüdade   TOMAI)A   DE   PREÇOS,   critério   de
julgamento   nENOR   PREÇO   GLOBAL,   tombado   sob   o   n°
2022.02.08.03,  coin  fins  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   I)E   REFORMA   I)A
ESCOLA  DE  EI)UCAÇÃO  "FANTIL  E  FUNDAMENTAL  -
FRANCISC0       UCHOA      DE'      ALBUQUERQUE,      PARA
IMPLANTAÇÃO    DE    UMA   ESCOLA    CÍVICO-MIlilTAR,
LOCALIZADA NA VILA ESI.ERANÇA, DE "TERESSE  DA
SECRETARIA       EDUCAÇÃO       DO        MUNICíPIO        DE
AREcf?REÊE#âEÉàoA"FNEox¥DàREODT.'ffáã:ç'oeTCEo¥_?eDnE
íntegra   na   Sede   da   Comissão,   CENTRO  ADMINISTRATIVO,
situada a Avcnida José Marques Filho, n° 600, Aroeiras- Acopiam -
Ceará. Maiores informações no endereço eitado, no horário de O8:00h
às  12:00h e através do e-mail:licitaacopiara@hotmai].com.

A COMISSÃO.

A SERPUBI,ICAD0 I)IA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

(JORNAL   DE   GRANDE   CRCULAÇÃ0,   I)OU,   I).O.E   E
APRECE")

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador:4D40FC61

8A®"riE#EEFiFFfi#EON
AVISO DE I,ICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N° 001/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Preféitura Municipal de
Acopiara,  Estado  do  Ceará toma público  que  no período  de ±|J2E
FEVEREIRO DE 2022 A 03 DE MARCO DE 2"22,  das Osh às
!2b  na  Sede  da  Semetaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social,
localizada Tia Rua José Paulino, n° 215,  Centuo  -  Acopiaia -  Ceará -

gE;6á3riií;é!Erã#iDÉiefi££Êí¥:iíAffiã:oE
SERVIÇOS DESTINAI>O AO PROGRAMA AUxrLIO BRASIL
DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DO   TRABALHO    E
I)ESENVOLVIMENTO      SOCIAI.     D0     MUNICÍPIO     DE
•\:;„,':.!,:.\{,),',:i:`,:'L:t,]...`:`',!:t:\.;.\`.*.!.`,:`l'..`.'.'..,`:.::`!.t:`,`'-.'::.:_.,t..::,`!_:`,'.':.\,.l

Edítal   e   seus   anexos   poderão   ser   adquiridos   junto   à   Comissão
Permanente de Licitação,  situada a Avenida José Marques FilhQ,  600,
Aroeiras- Acopiara - Ceará. Màiores infórmações no endereço citado,
no        horário        de        O8:00h        às         12:00h        ou        pek]        site
hftps:/^irww.tce.ce.gov.bi,/licitacoes.

A COMissÃO.

A SER PUBLICAD0 I)IA 10 I)E FEVEREIR0 DE 2022.

ESTADO DO CEARA TujuMUNICIPALDE
ACOPIARA AVISO DE TERMO DE ADJUDICAÇA0 E

HOMOLOGAÇÃO TOMADA I)E'PREÇOS N° 2021.11.24.01

AVISO I)E TERMO DE AI)JÜDICAÇÃO E HOMOI.OGAÇÃO
TTOMA±,A]]EPREÇOSNa202]ú[24"

âkE:E#:ã;Ãoriu+€AcoDEARÁLI¥ffib¥
ppúblíco, para conhecimemo dos interessados o Aviso de A¢judicação
e    Homologação.    Modalidade:    TOMAI)A    DE    PREÇOS    N®
202U124.01.  Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

+Á+£:::::±Í3=àsEERviv[£ii+àE:sii;##°cÍp[T%

íkiàt\````i;'i:``\i`,!i,T`'.t::`\,{`:.',".i:`i:i,'.',:!,',i:`.;'i:,i:i`::``:í,à#
EIREI;Il\ffl,   com   o   valor  global   de   R$   1.09932lm   (IIUM
MMIIIIÃONOVENTAENOVEI\ÍIII,TREZENTOSEVINTEE
UM-   REAIS    E    NOVE    CENTAVOS)    para   a    Secretaria    de
lnfiaestrutura. Coníórme Relatório de Júlgamento anexado aos autos.
A|judicoeHomologoaLicitaçãc)naÍórmadal.ein°8.666/93.

SECRETARIA l)E INFRAESTRUTURA.

A SER PUBHCADO DIA 10 DE FEVEREIR0 DE 2022.

(JORNAL  DE  GRANDE  CIRCULAÇÃ0,  I).O:E,  D.  0.  U  F,
APRECE,

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentificador: 8F6D06DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNIcmAL I>E ACOPIARA AVISO DE

I.ICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.02.08.02- PE

â#sGOÃ:EEE|EC#âkÃcooNa2o22.02.o8.o2-PE

A     PREGOEIRA     DA     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,  para  conhecimeiito   dos

EÍE;Éai8:N:pi#isà:ei:::;:Í|ÍcoÉco;hs:oã:;Í2aTím2:;Ê;:d2:;::I:::Afoo:t3p;

VEÍCULOS  LOCADOS  NO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,

8£F[FCOO#EEriàpEfEÊâÊÉ9Eêk%NMTRAESxgâopE3qJFio,
o  edital   está   diponível  no   endereço   eletrônico:   www.bll.org.br  e
www.tce.ce.gov.br, com o prazo de cadastramento das propostas até o

:;a:|2s3£::eav::e:r:addeis2pou2,â::isn'coeos¥sn#oeommTidáfopffisàffiDaí
BRASÍLIA),  o  qual  encontra-se  na  íntegra  na  Sede  da  Comissão,
CENTR0  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida  José Marques
Filho,  n°  600,  Aroeiras-Acopiara -  Ceará.  Maiores  informações  no
endereço  citado,  no  horário   de  O8:00h  às   12:00h   e  através  do   e-
mail:lícitaacopiara@hotmail.com.

ANTÔNLA ELZA ALMEIDA I)A SII,VA
Pregoeira.

A SER PUBLICAD0 DIA 10 DE FEVEREIR0 I)B 2022.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, I).0.U e APRECE)

www.diariomunicipal.combr/aprece
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0 nome certo
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50 anos
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Pra ludo na vlda
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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  VITÓRIA  DA  CONQUISTA

5ECRETARIA   DE  ADMINISTRAÇÃO

EXTmTO  DE TERMO  ADm`ÍO

€g##ISTAE.Aie5:%#E,aN,Hâ.R,',AesiTgfÉui%#áAMgEÀD#|'glcAíàlocoDÀVT*R#o7Dgt
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EXTFLATO  DE  TEFIMO  Aonxvo

E&FR¥Tà*tRiTAPNR#rMt#%l'çl|PoAbED5mgRFÁND'AZAg3Q3:sTTT9e3'.|veDâe|:g#9:íT,eAsí

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  WAGNER

e
EXTRATCI  DE  CONTRATO

Avlso  DE  Llcn.AÇÃo
PREGÃO  ELE"ÕNICO  Ng  ]/ZOZZ

:..:......,..::`.:..`...`,...`:`.:..............```.-::....:.....,:.....,..`..`::....:.....:::.....`....::...:.`::..:.......`......`.:.

MARclo  QUEIROZ  ROCHA
Píogoeiro

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  XIQIJE-XIQUE

AVIS0  DE  CREDENCIAIVIENT0   N9  2/Z02Z

xiquc"tke-,tA.oi|ç:|áàveDr#ode2o22

Píeslden`e  da  Com)5são  Especlal  de  Cíedeneíameuto

AVISO   DE  LICITAÇÃO

TOMADA  DE  PREç05  N!  1/2022

X'que-Xd':ígpgugvEf,e#D|E;de2°Z2

Píesldente  da  ComJssão

ESTADO  DO  CEARÁ

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  ACARAPE

pREGÃOEàvisõoN,DáL::pTAN¥:o2.ovzo2z

Presão   Eletíôníco/Reglstro   de   Preço   N9   0902.0¢/2022.

0   Munlcíplo   de   Acarape.   por   melo   de   sua   Píegoelra,   tom   públlco   aos

lnteressados,  que  no  dia  22  de  feverelro  de  2o22,  à5  10:00h,  estará  reallzando  licltação

na  Mcidalídade  PregãD  Eletí6nlco/  Reglstro  de  i]reço,  cujo  dbjeto  é  a  5eleção  de  melhcm

propos{a  par3  o  Íegis`ro  de  píeços  visando  futuras  e  eventijais  contratações  de  pessoa

|urídica,     admltlndo     o     formato     de    cooperawa,     pam     atender    as     i`ecess!clades

comi]lementarcs  c!e  seív[Ço  técí)lco  especl@lízado  em  saúde  )mto  à   Rede   Munlcipal   de

Saúde   de   Acanpe   (CE),   conforme   especlfícações   contldas   iio   termo   de   ieferêncía,

poderá  ser  adqulrido  pelo  i]ortal  do  TCE-CE:  https://lícltacoes.tce.ce.gov.br;  e  no  poítal

de   compra5   ``m/w.bll.org.br.

AcarapE-CE,  9   de   feveíelro   de   2022.

EVELINE   ROCHELLE   DE   OLIVEIRA   SILVA

í:}.
Em  doaimEnLo  pode .eí vcnficido  no  cndc7cço  c/.Üónia>
ht`p/h.lpi:ov.bí/auiÊ8.Jdd*e html.  Êek> c6dLBo o5302o2zazmie6

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACARAÚ

RESUITADO  l)E  JULGAMENTot

TOMADA  DE  PREçOS  NÊ  312.01/202l-TP

Acaíaú-C£,  9  dB  Feverelío  de  2022.
TIAG0  FONTELES  SollzA

PíesTdente  da  CPL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  ACOPIARA

AVISO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJU0lcAÇÃO
TOMADA  DE  PREçOS  N8  20Z141.Z4.01

Acoplar3/CE,  8  de  feverelro  de  2022
EFllK  ALVES   PIANCÓ

5ecretaria  de  lnfraestrutura

AVLsos l]E ucnAÇÃo
PRE6ÃO  ELmôNICO Ng Z022.OZ.08.OZ-l>E

A;#'áEl/AE,ÀdÂ#vEe,àeÁ#s'2u?Ã2

TOMAOA DE PREçOS N9 2022.02.08.03

AAcaN¥,ô#Ác:.L2ÀdÂ#vEqTDeÁràÁ:,E3à2

Presldente da Coml5são

AVISO  DE CREDENCIAMENTO NQ 1/2022

AÂ#'ô#AC:|2ÀdÂLf&VEçrDeÁrôÃÊ|2|?à2

Presldente  da CPL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  ALTANEIRA

REsumAI]o  DE  juLGAMENTo
PREGÃO  ELETRÔNICO  N!  2022.01.24.2

0  Píegoeíro  ofia.al  da  PíeFeltura  Municipat  de Altanelra/CE.  toma  púbííco,  que
fora  concluído  o  |ulgamento  flí)al  do  Pregão  Eletrónlco  no  202Z.oi.24.2,  5endo  o  segulnte:
a  empresa  J.R.  MOTORES  E  GASES  l.TDA.  vencedora  i.m(o  ao  lotÊ 01,  por  teí  apre5entado
melhor   ofem,    seiido    a    mesm    declarada    habílihcla    por    cumprimento    integral    às
exlgênclas  do  Edit]l  Convocatóíío.  Maiores  Ínfomações  na  sede  da  Coml5são  de  Lítitoção,

à,:ori%RüdaeDeopá:ãánaàdsoLeí`%27:o_ncsent::,A:fn::,Ú:íÍ,vpése,oá:,e,;,::8t,::L:zo:Fe2,::;,nc:
bllcompra5.cam.

Altanelía/CE,  9  de  fevereíra  de  2022.
DAMIÃo  MALAQulAs  DE  sousA  juNlaR

DmT:en:=':'r,ó:,dD¥„r=d:ná°=#b;:rB::i£##:,`L..¥


